
Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno
Rua Presidente Getúlio Vargas, 248 - Centro, São João Nepomuceno - MG, CEP: 36680-057

cpl@sjnepomuceno.mg.gov.br

PREGÃO
ELETRÔNICO

26/2026 
 

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO/MG.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DESTINADOS  À  PRODUÇÃO  DE
MISTURAS ASFÁLTICAS A FRIO, A SEREM UTILIZADAS NA EXECUÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  RECAPEAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE  VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO, POR MEIO
DA USINA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 269.724,97  (duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e vinte e
quatro reais e noventa e sete centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Data da abertura da Sessão pública: 14/05/2026 
Horário (Brasília):  09:30  

LOCAL:

www.ammlicita.org.br (Plataforma AMM LICITA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO

http://www.ammlicita.org.br
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 EDITAL n° 66/2026

PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2026  

 

O  Município  de  São  João  Nepomuceno -  MG,  torna  público  que  fará  realizar  licitação,  sob  a
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, pelo critério de julgamento
MENOR  PREÇO  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS À PRODUÇÃO DE MISTURAS ASFÁLTICAS
A FRIO,  A SEREM UTILIZADAS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E
MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO, POR
MEIO DA USINA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA., devidamente descritos,
caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma da lei.

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de
caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as
alterações  promovidas  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014,   Lei  Complementar  Municipal  nº
79/2023,  Decreto  Municipal  nº  4.420/2023  e  demais  legislações  aplicáveis,  bem  como  pelos
preceitos  de Direito  Público,  pelas  disposições  deste  Edital  e  de seus Anexos,  normas que as
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

• Data de abertura da sessão pública: 14/05/2026;
• Horário: 09:30;
• Local: www.ammlicita.org.br;

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DESTINADOS  À  PRODUÇÃO  DE  MISTURAS
ASFÁLTICAS  A  FRIO,  A  SEREM  UTILIZADAS  NA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
NEPOMUCENO, POR MEIO DA USINA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA.,
conforme as especificações constantes do Termo de Referência,

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
c o n s i g n a d o s  n o  O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o ,  c o n f o r m e :
4.4.90.30.00.2.08.02.15.451.0013.1.0011  -  FONTE  2.706.000

2.2.  Uma vez que a Lei  Federal  nº 14.133,  de 01 de abril  de 2021 entrou em vigor no
Município de São João Nepomuceno - MG apenas em novembro de 2023, tem-se que não foi
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desenvolvido o Plano de Contratações Anual (PCA), sendo assim, a despesa em questão, não se
encontrava prevista de ser executada neste dispositivo.

2.3. Por se tratar de uma estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui,
em  hipótese  alguma,  em  compromisso  futuro  para  a  Prefeitura  Municipal  de  São  João
Nepomuceno/MG, razão pela qual não poderá ser exigida, nem considerada como valor para
pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a necessidade
da Prefeitura Municipal, sem que isso justifique qualquer indenização a Licitante vencedora.

2.4. O valor total estimado para a licitação é de R$ 269.724,97  (duzentos e sessenta e nove
mil e setecentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos)

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

3.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno
porte  interessadas que comprovarem possuir  os  requisitos  de qualificação exigidos neste
Edital e que estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://ammlicita.org.br/).

4.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso
ao  sistema,  ainda  que  indevidamente,  inclusive  por  pessoa  não  credenciada  como  sua
representante.

4.3.  Cada  representante  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  licitante,  em cada
pregão eletrônico.

4.4.  O envio  da  proposta  vinculará  a  licitante  ao  cumprimento  de  todas  as  condições  e
obrigações inerentes ao certame.

4.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e
nas  condições  do  impedimento,  e  as  declaradas  inidôneas  pela  Administração  Direta  ou
Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com
proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº
8.429/1992 e alterações posteriores.

4.6.  Será  permitida  a  participação  de  sociedades  cooperativas,  desde  que  apresentem a
documentação de habilitação descrita no subitem 10.6.7.

4.7. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras:

a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso
de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será
responsável principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio,
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sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido
instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação.

b)  Apresentação  conjunta,  mas  individualizada,  da  documentação  relativa  à  habilitação
jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à
regularidade  trabalhista.  As  consorciadas  poderão  somar  seus  quantitativos  técnicos  e
econômico–financeiros, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à
qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de
liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

c)  As  empresas  consorciadas  não  poderão  participar  da  licitação  isoladamente,  nem por
intermédio de mais de um consórcio;

d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase da licitação quanto na da execução do objeto;

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e
registro antes da aquisição.

4.8. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por
aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser
submetidas à análise da Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de
habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto da aquisição, que poderá ser
extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o se cumprimento.

4.8.1.  A  substituição  e  o  ingresso  de  consorciado  deverá  ser  expressa  e  previamente
autorizada pela Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa
substituta/ingressante  preenche  os  requisitos  exigidos  para  habilitação  jurídica  e  de
regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no
mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores
para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame.

4.9. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico
seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de
Referência.

4.10.  Não será permitida a  participação de licitantes  que mantenha vínculo  de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.11.  Não  poderão  disputar  licitação,  direta  ou  indiretamente,  empresas  controladoras,
controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  6.404/76,  concorrendo  entre  si,
conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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4.12. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, que se enquadrem nas demais
disposições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo
federal.

4.13.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve
informar  endereço  de  representante  em  território  brasileiro,  com  poderes  para  receber
intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.

4.14. Não poderão participar da licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em
débito com a Fazenda do Município de São João Nepomuceno – MG.

4.15. Como condição para participação, a licitante deverá assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio  do  sistema eletrônico,  relativo  às  Declarações  exigidas,  devendo,
ainda, a referida declaração ser impressa e assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo constante no anexo deste edital.

4.16. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
Edital. (Declaração de conhecimento do Edital).

4.16.1. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos).

4.16.2.  Que  sob  pena  de  desclassificação,  declara  que  as  suas  propostas  econômicas
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas. (Declaração de proposta econômica).

4.16.3. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e de que
qualquer  trabalho  a  menores  de  dezesseis  anos.  (Declaração  de  Não-Emprego  de
menores),  e  declara  que não possuir  em sua cadeia  produtiva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal. (Declaração de Não Emprego de trabalho degradante).

4.16.5.  Que  declara,  conforme  disposto  no  art.  93  da  Lei  nº  8.213/91,  estar  ciente  do
cumprimento da reserva de cargos prevista  em lei  para pessoa com deficiência  ou para
trabalho da Previdência Social  e  que,  se aplicando ao número de funcionários da minha
empresa,  atendo  às  regras  de  acessibilidade  prevista  na  legislação.  (Declaração  de
Acessibilidade).

4.16.6. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
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ocorrências posteriores. (Declaração de Inexistência de Fato Superveniente).

4.16.7.  Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
e que não celebrou contratos com Administração Pública cujos valores extrapolam a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.16.8.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.16.8.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  Complementar nº 123/2006,  mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.18.  O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal da AMM Licita que
permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  pregão  em sua  forma
eletrônica.

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

5.1.2. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

5.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal da AMM Licita, acessando o endereço
eletrônico https://ammlicita.org.br/.

5.3.  O  credenciamento  da  proponente  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  na
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
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Portal da AMM Licita e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento
das  propostas,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação.

6.1.1. As propostas de preço serão ofertadas com base no critério de julgamento do objeto
licitado.

6.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

6.2.1. A licitante deverá anexar os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas)
horas, em campo próprio no sistema, após a solicitação do Pregoeiro, que ocorrerá
posteriormente à fase de lances e negociação.

6.2.1.1. não cumprimento desse prazo resultará na inabilitação do certame.

6.2.1.2.  A licitante terá apenas uma única oportunidade para anexar e enviar os
documentos.

6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, até a
abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido.

6.3.1. Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6.3.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances, em formato digital.

6.3.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

6.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns),
incluindo  a  totalidade  dos  custos  diretos  e  indiretos  do  objeto  da  presente  licitação,
constituindo obrigação da licitante vencedora o pagamento dos salários de todos os seus
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empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem
como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto,
inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer
despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital,  mas julgadas essenciais  ao
cumprimento do objeto desta licitação.

6.5.  O  valor  total  da  proposta,  acrescido  dos  valores  devidos  a  título  de  contribuição
previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação
com  o  valor  das  propostas  apresentadas  pelas  demais  licitantes,  no  momento  do  seu
julgamento.

6.5.1.  O valor devido a título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido
mediante a dedução do valor total  da proposta do montante do valor devido a título de
contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da
legislação.

6.5.2. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu
ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que
objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

6.6. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro
ou  má  interpretação  do  objeto  licitado  ou  deste  Edital.  Considerar–se–á  que  os  preços
propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços.

6.7.  A  licitante  deverá  remeter  a  proposta  de  preços  devidamente  adequada aos  preços
ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública,
quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro.

6.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A
Unidade Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que
sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.

6.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.10. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º,
sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

6.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa
de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação.

6.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do
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certame, sem prejuízo das penalidades descabíveis.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico
de processamento do certame, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor ou desconto unitário e total do item

7.1.2. Marca;

7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

7.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e
deliberação da Unidade Gestora Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua apresentação.

7.9.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados  pode ensejar  a  responsabilização  pelos  órgãos  de  controle  e,  após  o  devido
processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
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sobrepreço na execução do contrato.

8.DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES:

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento  em  tempo  real  por  todos  os  participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado conforme previsto no critério de julgamento, item 3.

8.7.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser indicado pelo pregoeiro.

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto.
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Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

8.12.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma:

8.12.6.1. Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

8.12.6.2. Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem dos subitens anteriores.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
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própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19.1.2.  Para  fins  do  item 8.19.1,  o  Pregoeiro  poderá  abrir  diligências  para  solicitar  a
documentação dos licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado.

8.20.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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8.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.20.5.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante.

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA:

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3. Constatada a existência de sanção, nos moldes legais, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

9.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.7.1. Contiver vícios insanáveis;

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus
anexos, desde que insanável.
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9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.8,  só será considerada após
diligência, provocada pelo Pregoeiro ao setor técnico adequado, que comprove:

9.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10. DA HABILITAÇÃO:

10.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito à:

a) Documentação relativa à habilitação jurídica;

b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira;

c) Documentação relativa à habilitação fiscal;

d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

e) Documentação relativa à qualificação técnica.

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  documentos
inseridos no Portal da AMM Licita, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
Contas  da  União  -  TCU;  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  -  CNJ  –
Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa. 

10.1.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligencia para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo
próprio do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste
Edital.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos,
exceto nos casos admitidos pela legislação.

10.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação dias,
contados até a data da realização da licitação.

10.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem
a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.4, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

10.6.1.1. Cédula de identidade e Registro Comercial, no caso de firma individual.

10.6.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

10.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício.

10.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código
Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

10.6.4.  A  prova da investidura dos  administradores  da sociedade limitada eventualmente
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da
Administração e averbação no registro competente.

10.6.5.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.6.6.  Na hipótese  de existir  alteração nos  documentos  citados  acima posteriormente  à
constituição  da  sociedade,  os  referidos  documentos  deverão  ser  apresentados  de  forma
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.
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10.6.7.  As  sociedades  cooperativas  deverão  fornecer  os  seguintes  documentos,  de  forma
atualizada e consolidada:

10.6.7.1. Ato constitutivo;

10.6.7.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

10.6.7.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

10.6.7.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das
Assembleias que os aprovaram;

10.6.7.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da
cooperativa;
10.6.7.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;

10.6.7.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto
deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada
qual na cooperativa.

10.7. DA HABILITAÇÃO FISCAL:

10.7.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União,  emitida pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  e  Procuradoria  Geral  da
Fazenda Nacional;

10.7.3. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;

10.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do
trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943

10.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

10.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

10.7.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o
licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos
mobiliários quanto a de tributos imobiliários.

10.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, e se for o caso Municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
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10.7.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;

10.7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o
proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
negativa.

10.8. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.9. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL:

10.9.1.  Certidão  Negativa  de  Ilícitos  Trabalhistas  praticados  em  face  de  trabalhadores
menores,  emitida  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  ou  Declaração  firmada  pela
licitante,  de que não emprega menor de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na
condição de aprendiz, sob as penas da lei.

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA:

10.10.1.  Apresentação  de  certidão  negativa  de  falência  ou  de  recuperação  judicial  e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido
realizada  com  antecedência  não  superior  a  90  (noventa)  dias  da  data  prevista  para  a
apresentação dos envelopes, sendo que se admite também a participação de empresas em
processo  de  recuperação  judicial,  desde  que  essas  apresentem  as  certidões  exigidas  e
demonstrem que já tiveram seus Planos de Recuperação acolhidos judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei nº 11.101/2005.

10.10.2. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma
deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada
está autorizada a participar de procedimento licitatório.

10.10.3. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os
processos  distribuídos  no  processo  judicial  eletrônico  -  PJE,  o  licitante  deverá,
obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a
certidão específica para processos judiciais eletrônicos.

10.10.4. Cópia do Balanço patrimonial (BP), demonstração de resultado de exercício (DRE) e
demais  demonstrações  contábeis  DOS 2  (DOIS)  ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS,  já
exigíveis  (ANO-CALENDÁRIO 2023 e  2024)  e  apresentados  na forma da lei,  que
comprovem a boa situação financeira.

10.10.5.  A Comprovação de que a  licitante está  em boa situação financeira,  através da
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apresentação dos seguintes índices:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA
FÓRMULA:

ILC = AC

         PC

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA:

ILG = AC + RLP

          PC+ELP

ONDE:

AC= ATIVO CIRCULANTE

PC= PASSIVO CIRCULANTE

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

10.10.6.  As  empresas  Licitantes  deverão  apresentar  memorial  de  cálculo  (ANO-
CALENDÁRIO 2023 e 2024) constando os índices utilizados e com as assinaturas do
representante legal e do contador responsável, com indicação do CRC.

10.10.7. Serão aceitos, na forma da lei, o Balanço Patrimonial — inclusive o de abertura — e a
Demonstração do Resultado do Exercício, conforme o disposto no § 1º do art. 176 da Lei nº
6.404/1976 e no inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentados da seguinte
forma:

publicados em Diário Oficial; oua.
publicados em Jornal; oub.
por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ouc.
domicílio da proponente; ou
por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial dad.
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED,e.
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de
entrega estipulado no art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406/2002.

10.10.8. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e
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assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

10.10.9. Os documentos referidos no item 10.10.4 limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.10.10. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos,  deverá comprovar que
possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado
para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e
demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício social),
já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

10.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.11.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, em papel timbrado, que comprove(m) a execução satisfatória de
serviços compatíveis com o objeto, constando o endereço do contratante ou ser informado pelo
licitante, de forma a permitir possível diligência que comprove a execução dos serviços de
forma satisfatória.

10.11.2. Para as licitantes vencedoras que exerçam atividades sujeitas a controle ambiental
e/ou regulatório, será exigida a comprovação de regularidade perante os órgãos competentes,
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme aplicável à natureza da
atividade desempenhada:

a) Comprovante  de Cadastro  Técnico Federal  de  Atividades Potencialmente Poluidoras  e
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), emitido pelo IBAMA;
b)   Licença de Operação válida, expedida pelo órgão ambiental estadual competente;
c) Autorização emitida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP)  para o exercício da atividade de produção, distribuição ou comercialização de emulsão
asfáltica.

10.11.3. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso
desta também pertencer ao grupo econômico. 

10.11.4. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da
sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos
previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

10.11.5.  Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame
apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo
a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será
convocada então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação.

10.11.6.  Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do



Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno
Rua Presidente Getúlio Vargas, 248 - Centro, São João Nepomuceno - MG, CEP: 36680-057

cpl@sjnepomuceno.mg.gov.br

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser
observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

10.11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu
nome e de acordo com seu CNPJ, ou;

10.12. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e
de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto
ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de
Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT;

10.13. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial,
os  documentos  deverão  ser  apresentados  com o  número  de  CNPJ  da  matriz  e  da  filial,
simultaneamente;

10.13.1 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.13.2.  O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na
inabilitação do licitante.

10.13.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.14. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES

10.14.1. As demais declarações exigidas serão apresentadas através do sistema da ammlicita,
devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema conforme descrito no item
4.15 deste Edital, devendo, ainda, a referida declaração ser impressa e assinada pelo
representante  legal  da  empresa,  conforme  modelo  constante  no  anexo  deste  edital  -
DECLARAÇÃO "ANEXO A".

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.  A proposta final  do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
mínimo de 2 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

11.1.1.  Ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo proponente ou seu representante legal.

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à licitante vencedora, se for o
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caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Licitante Vencedora.

11.3.  Os  preços  devem ser  expressos  em moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5.  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali  contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

11.6.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.7. DA AMOSTRA

11.7.1.  Em caso  de  solicitação  de  amostra  ao  licitante  provisoriamente  classificado  em
primeiro lugar, o procedimento a ser observado será o previsto no Termo de Referência

12. DO RECURSO:

12.1.  Divulgada  a  vencedora,  o  sistema  informará  aos  licitantes,  por  meio  de
mensagem  lançada  no  sistema,  que  poderão  manifestar  a  intenção  de  interpor
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública.

12.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias
úteis  para  apresentação  das  razões  do  recurso,  sendo  facultado  às  demais  licitantes  a
oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término
do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

12.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única
e  exclusivamente,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  observados  os  prazos
estabelecidos  no  item  anterior.

12.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3
(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165
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da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do
inciso II, do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do
recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente  adjudicará  o  objeto  da  licitação  à  licitante  vencedora  e  homologará  o
procedimento licitatório.

12.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO:

13.1.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá
adjudicar o objeto, no caso de recurso, e homologar a licitação

13.2.  Integram o  instrumento  substitutivo  do  termo de  contrato,  independentemente  de
transcrição, as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.3.  O fornecimento  dos  bens  será  solicitado  pela  UNIDADE REQUISITANTE mediante
convocação da ADJUDICATÁRIA com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para
assinatura do instrumento equivalente.

13.3.1.  O prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante.

13.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o instrumento equivalente, poderá o Pregoeiro,
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas
subsequentes  e  a  qualificação  das  licitantes  por  ordem  de  classificação,  e  assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de
pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

13.5.  A  ADJUDICATÁRIA  deverá  comprovar,  no  momento  da  retirada  do  instrumento
equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

13.6.  A  ADJUDICATÁRIA  será  responsável,  na  forma  do  instrumento  equivalente  pela
qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações
do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas
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Técnicas – ABNT.

13.6.1. A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados,
por outro, que será substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

13.7. A ADJUDICATÁRIA será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a
qualquer título, causar a terceiros em especial,  mas não limitado, aos concessionários de
serviços públicos, em virtude da aquisição, respondendo por si, seus empregados, prepostos e
sucessores.

13.8.  No momento  da  assinatura  do  instrumento  equivalente,  a  ADJUDICATÁRIA deverá
apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação
comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas na
legislação em vigor.

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

14.1. Caberá somente a licitante ganhadora o direito a execução do objeto do contrato, não
sendo admitida a subcontratação.

15. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E À GESTÃO DE CONTRATO:

15.1.  Observado  o  disposto  no  Art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  acompanhamento,  a
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado
lotado na Unidade Requisitante e demais regramentos previstos no Termo de Referência, que
segue anexo e faz parte deste Edital.

16.DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1.  As regras sobre entrega e critério de entrega,  aceitação do objeto e condições de
pagamento constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4.  apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o  certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.3. multa;

17.2.4. impedimento de licitar e contratar e

17.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da punição ou até  que seja  promovida sua reabilitação perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

17.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.2. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.3. as peculiaridades do caso concreto

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 15% do
valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa
será de 30% do valor do contrato licitado.

17.5.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas,  cumulativamente ou não,  à
penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  17.1.1,  17.1.2  e  17.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4,  17.1.5,
17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1,
17.1.2  e  17.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais  grave que a  sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. (art. 158, parágrafo,
da lei 14.133/2021)

17.9.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

17.8.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento.

17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.10.  A aplicação das sanções previstas neste edital  não exclui,  em hipótese alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. DO PAGAMENTO:

18.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021.

18.2. As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz
parte deste Edital.

18.3. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes  de  recolhimento  do  FGTS  e  INSS  de  todos  os  empregados  atuantes  na
aquisição, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva
de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

19.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por
forma eletrônica no sistema, no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/.

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal da
AMM Licita no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

19.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na
definição e publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não
comprometa a formulação das propostas.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021

https://ammlicita.org.br/


Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno
Rua Presidente Getúlio Vargas, 248 - Centro, São João Nepomuceno - MG, CEP: 36680-057

cpl@sjnepomuceno.mg.gov.br

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem
poderes de representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº
14.133/2021.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

20.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

https://ammlicita.org.br/
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20.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.11. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo
por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  salvo  quando  for  viável  a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

20.11.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.12.  É  facultado  ao  pregoeiro,  em  qualquer  fase  desta  licitação,  promover  diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

20.12.1. Para fins de verificação da conformidade da proposta com as especificações do edital,
o pregoeiro poderá realizar diligência para solicitar ao licitante provisoriamente vencedor o
catálogo ou documentação técnica do produto ofertado, a ser apresentada no prazo mínimo de
2 (duas) horas, contado da convocação.

20.12. Fica eleito o Foro do Município de São João Nepomuceno - MG para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por
mais especial ou privilegiado que seja.

20.13. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (32) 3261-8500, nos dias úteis
no horário das 08 às 11 horas ou 14 às 16 horas.

20.14.  Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital  serão sanados pelo
Departamento de Licitações, obedecida a legislação vigente.

20.15. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão
ser consultados no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, que será atualizado a cada
nova etapa do pregão.

20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos.

 

São João Nepomuceno/MG, 04/05/2026 .

Departamento de Licitações e Contratos

https://ammlicita.org.br/

